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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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Voluntario
3402-006.255 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
26 de fevereiro de 2019
II. RESTITUICAO: PROVAS.
GUILHERME CEZAROTI
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO - 11
Data do fato gerador: 16/12/2005
IMPOSTO DE IMPORTACAO. IMUNIDADE. RESTITUICAO. LIVRO.

O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicao total do Imposto de Importacao indevidamente recolhido em seu
nome pela transportadora de entrega expressa sobre mercadoria imune.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do voto da relatora.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Presidente.

(assinado digitalmente)

Maysa de Sa Pittondo Deligne - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Waldir Navarro

Bezerra, Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula,
Maysa de S& Pittondo Deligne, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Thais De
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  11610.000560/2007-87  3402-006.255 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 26/02/2019 II. RESTITUIÇÃO. PROVAS. GUILHERME CEZAROTI FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Maysa de Sá Pittondo Deligne  2.0.4 34020062552019CARF3402ACC  Assunto: Imposto sobre a Importação - II
 Data do fato gerador: 16/12/2005
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMUNIDADE. RESTITUIÇÃO. LIVRO.
 O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total do Imposto de Importação indevidamente recolhido em seu nome pela transportadora de entrega expressa sobre mercadoria imune.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto da relatora.
 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Maysa de Sá Pittondo Deligne - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Waldir Navarro Bezerra, Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Thais De Laurentiis Galkowicz e Cynthia Elena de Campos. Ausente o Conselheiro Pedro Sousa Bispo, sendo substituído pela Conselheira Larissa Nunes Girard (suplente convocada).
  Trata-se de pedido de restituição formulado pelo sujeito passivo do valor do Imposto de Importação pago na importação de livro da Espanha, recolhido por guia DARF em 16/12/2005 no valor de R$ 56,98 (e-fls. 3/11). No despacho decisório das e-fls. 32/34, o pedido de restituição foi negado por ausência de provas. Como indicado no despacho:

"3. Entretanto, ao examinar as informações e documentos apresentados, foram constatados que as afirmações do peticionário carece de provas.
4. Primeiramente, conforme consta no anexo II da IN RFB n.º 560/2005 (fl. 18), a empresa operadora de remessa expressa DHL EXPRESS BRAZIL LTDA declarou como descrição do bem "ENVIOS A CE", 01 (um volume); no valor de US$ 41,69/R$ 94,97; país de origem ES. Assim descumpriu a norma constante de IN SRF n.º 560/2005, artigo 15, inciso III, visto que a descrição não foi capaz de identificar o bem importado como sendo livro (...)
5. Também nesse mesmo anexo declarou R$ 97,97 como base de cálculo para incidência de Imposto de Importação - II, e R$ 56,98 como valor de II. Em nenhum momento a empresa declarou tratar-se de livro, ou de remessa não sujeita a tributação. E em harmonia com a declaração, recolheu espontaneamente o imposto de importação em 16/12/2005.
6. Em relação à prova, ainda que o interessado tenha apresentado fatura comercial (fl. 04), a mesma é uma cópia simples, e sem assinatura, o que a desqualifica como tal, porque a assinatura é requisito de autenticidade do documento. Este entendimento está esclarecido na Solução de Consulta Interna n.º 40, de 10/11/2004, da COSIT. Ainda que a validasse, não mais é possível vincular o bem descrito na declaração com o descrito na fatura.
7. Por fim, a remessa, infelizmente, não foi objeto de verificação física por amostragem pela fiscalização, como se pode observar na folha 18 do anexo II da DRE-I em questão.
8. Concluindo, o bem desembaraçado em conformidade com a IN SRF n.º 560/05 e com as declarações da empresa operadora de remessa expressa DHL EXPRSS BRAZIL LTDA (sic) na condição de substituto tributário, assim constante do formulário Recibo de Liberação Alfandegária (fl. 03)." (e-fls. 32/33 - grifei)

Inconformado, o sujeito passivo apresentou Manifestação de Inconformidade, que foi negada pelo Acórdão n.º 1755.201 da 2ª Turma da DRJ/SP2, assim ementado:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO II
Data do fato gerador: 16/12/2005
REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIMPLIFICADA REMESSA EXPRESSA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
Indefere-se o pedido de restituição quando não se pode comprovar que a tributação da remessa expressa foi indevida.
Manifestação de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditório Não Reconhecido." (e-fl. 60)

Intimado desta decisão em 28/11/2011 (e-fl. 79), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 13/12/2011 (e-fls. 80/85), rebatendo a premissa da fiscalização e da decisão recorrida no sentido de que não haveria prova nos autos de que o bem importado seria um livro. Evidencia que anexou aos autos a cópia da fatura comercial que indica o título do livro, bem como cópia da capa do livro.
Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho.
É o relatório.
 Conselheira Relatora Maysa de Sá Pittondo Deligne
O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido.
Atentando-se para o presente processo, observa-se que a fiscalização não nega, em qualquer momento, a imunidade do imposto de importação para livros, como pleiteado pelo Recorrente em seu pedido de restituição. A divergência jaz, tão somente, na prova de que o bem importado, quitado por meio da guia DARF objeto do pedido de restituição, seria efetivamente um livro.
Isso porque, como informado pela Equipe de Despachos de Remessas Expressas - EQDREX (e-fl. 23), a empresa operadora declarou a mercadoria apenas como "ENVIOS A CE" no valor em dólar de U$ 41,69, sem verificação física por parte da fiscalização. E foi com fulcro nessa informação que foi proferido o despacho decisório negando o direito à restituição pelo Recorrente.
Contudo, o recibo de liberação alfandegária apresentado pelo sujeito passivo em seu pedido de restituição consegue identificar a origem e natureza das mercadorias que foram efetivamente importadas e, conjugada com a própria documentação acostada pela fiscalização e com os demais elementos probatórios acostados ao pedido, confirmam que o bem importado foi um livro. Vejamos, primeiramente, o Recibo de Liberação Alfandegária anexado à e-fl. 06 dos autos:

Vejam que o documento expressamente identifica o conteúdo da mesma forma como informado para a Receita Federal ("ENVIOS A CE"), com o mesmo valor em dólares declarado ("U$ 41,69") e a alíquota de imposto de importação aplicado de 60% (sessenta por cento) pela pessoa jurídica como substituta tributária do Recorrente. O documento igualmente identifica que o remetente da mercadoria proveniente da Espanha, enviado em 14/12/2005, é a "CASADELLIBRO.COM".
Ainda que o nome do remetente possa evidenciar a natureza da mercadoria enviada (livro), o Recorrente ainda acostou aos autos cópia da fatura comercial emitida em 13/12/2005 com os valores em Euros (e-fl. 7), bem como cópia da capa do livro, que traz em sua etiqueta o logo da "CASADELLIBRO.COM" (e-fl. 8):


Foi inclusive o valor dessa fatura comercial que respaldou as informações prestadas pela empresa de entrega expressa (expressamente identificada na fatura - DHL), em conformidade com o art. 36 da Instrução Normativa n.º 560/2005, que à época disciplinava o Despacho Aduaneiro de Importação de Remessas Expressas.
Com efeito, como indicado pela Equipe de Despachos de Remessas Expressas - EQDREX no despacho da e-fl. 23, o bem foi devidamente desembaraçado em conformidade com a IN 560/2005, sem trazer qualquer consideração quanto à validade da fatura apresentada, dos valores nela indicados ou da qualidade das informações prestadas pela transportadora:

Vislumbra-se que a autoridade fiscal apenas indica que a empresa não informou que o bem seria um livro, sem fazer apontamento quanto à fatura apresentada.
Ora, evidente que a transportadora não identificou corretamente a mercadoria, como se tratasse de um livro. Possivelmente em razão da deficiência na descrição da mercadoria, cometida à época da importação, a empresa errou no cálculo dos tributos devidos na operação, realizando pagamento de tributo indevido em nome do Recorrente sobre livro importado, na forma do art. 39 da IN 560/2005.
Contudo, esse erro não pode prejudicar o contribuinte, pessoa física, que indevidamente procedeu com o pagamento do valor do imposto de importação sobre mercadoria imune. Após arcar com esse ônus tributário na liberação alfandegária, o Recorrente, como pessoa física importadora do livro, se opôs a este pagamento da forma correta, pleiteando a restituição dos valores pagos indevidamente em seu nome, na forma do art. 165, do Código Tributário Nacional - CTN:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória."

Entendo, portanto, que o conjunto probatório acostado aos autos comprovam que a mercadoria importada, sujeita ao recolhimento do imposto de importação, foi um livro, sendo cabível a restituição pleiteada.
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o direito creditório em favor do Recorrente.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Maysa de Sá Pittondo Deligne
 
 




Laurentiis Galkowicz e Cynthia Elena de Campos. Ausente o Conselheiro Pedro Sousa Bispo,
sendo substituido pela Conselheira Larissa Nunes Girard (suplente convocada).

Relatorio

Trata-se de pedido de restituicdo formulado pelo sujeito passivo do valor do
Imposto de Importagcdo pago na importagao de livro da Espanha, recolhido por guia DARF em
16/12/2005 no valor de R$ 56,98 (e-fls. 3/11). No despacho decisorio das e-fls. 32/34, o pedido
de restituicao foi negado por auséncia de provas. Como indicado no despacho:

"3. Entretanto, ao examinar as informagoes e documentos apresentados, foram
constatados que as afirmagoes do peticionario carece de provas.

4. Primeiramente, conforme consta no anexo Il da IN RFB n.° 560/2005 (fl. 18), a
empresa operadora de remessa expressa DHL EXPRESS BRAZIL LTDA
declarou como descricdo do bem "ENVIOS A CE", 01 (um volume); no valor de
USS$ 41,69/R$ 94,97; pais de origem ES. Assim descumpriu a norma constante de
IN SRF n.° 560/2005, artigo 15, inciso 111, visto que a descricdo ndo foi capaz de
identificar 0 bem importado como sendo livro (...)

5. Também nesse mesmo anexo declarou R$ 97,97 como base de cdlculo para
incidéncia de Imposto de Importacdo - I, e R$ 56,98 como valor de 1I. Em nenhum
momento_a_empresa_declarou_tratar-se de livro, ou de remessa ndo_sujeita a
tributacdo. E em harmonia com a declaragdo, recolheu espontaneamente o imposto
de importacdo em 16/12/2005.

6. Em relacido a prova, ainda que o interessado tenha apresentado fatura
comercial (fl. 04), a mesma é uma cdopia simples, e sem assinatura, o que a
desqualifica como tal, porque a assinatura é requisito de autenticidade do
documento. Este entendimento esta esclarecido na Solucdo de Consulta Interna n.°
40, de 10/11/2004, da COSIT. Ainda que a validasse, ndo mais é possivel vincular
0 bem descrito na declaracdo com o descrito na fatura.

7. Por fim, a remessa, infelizmente, ndo foi objeto de verificagcdo fisica por
amostragem pela fiscalizagcdo, como se pode observar na folha 18 do anexo Il da
DRE-I em questdo.

8. Concluindo, o bem desembaragcado em conformidade com a IN SRF n.’ 560/05 e
com as declaragoes da empresa operadora de remessa expressa DHL EXPRSS
BRAZIL LTDA (sic) na condi¢do de substituto tributario, assim constante do
formuldrio Recibo de Liberagdo Alfandegaria (fl. 03)." (e-fls. 32/33 - grifei)

Inconformado, o sujeito passivo apresentou Manifestacao de Inconformidade,
que foi negada pelo Acérdao n.° 1755.201 da 2* Turma da DRJ/SP2, assim ementado:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTACAO II

Data do fato gerador: 16/12/2005

REGIME DE TRIBUTACAO SIMPLIFICADA REMESSA EXPRESSA. PEDIDO DE
RESTITUICAO.

Indefere-se o pedido de restituicdo quando ndo se pode comprovar que a tributagdo
da remessa expressa foi indevida.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente.

Direito Creditorio Ndo Reconhecido." (e-fl. 60)

Intimado desta decisdao em 28/11/2011 (e-fl. 79), o contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 13/12/2011 (e-fls. 80/85), rebatendo a premissa da fiscaliza¢do e da
decisdo recorrida no sentido de que nao haveria prova nos autos de que o bem importado seria
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um livro. Evidencia que anexou aos autos a copia da fatura comercial que indica o titulo do
livro, bem como copia da capa do livro.

Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho.

E o relatério.

Voto

Conselheira Relatora Maysa de Sa Pittondo Deligne

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e merece ser conhecido.

Atentando-se para o presente processo, observa-se que a fiscalizagdo ndo
nega, em qualquer momento, a imunidade do imposto de importacdo para livros, como
pleiteado pelo Recorrente em seu pedido de restituicio'. A divergéncia jaz, tdo somente, na
prova de que o bem importado, quitado por meio da guia DARF objeto do pedido de
restituicdo, seria efetivamente um livro.

Isso porque, como informado pela Equipe de Despachos de Remessas
Expressas - EQDREX (e-fl. 23), a empresa operadora declarou a mercadoria apenas como
"ENVIOS A CE" no valor em ddlar de U$ 41,69, sem verificagdo fisica por parte da
fiscalizacdo. E foi com fulcro nessa informag¢do que foi proferido o despacho decisorio
negando o direito a restituicdo pelo Recorrente.

Contudo, o recibo de liberagdo alfandegaria apresentado pelo sujeito passivo
em seu pedido de restituicdo consegue identificar a origem e natureza das mercadorias que
foram efetivamente importadas e, conjugada com a propria documentagdo acostada pela
fiscalizacdo e com os demais elementos probatdrios acostados ao pedido, confirmam que o
bem importado foi um livro. Vejamos, primeiramente, o Recibo de Liberagdo Alfandegaria
anexado a e-fl. 06 dos autos:

— A OHL WORLDWIDE EXPRESS wo. 1 eisen i
=.b.'-E' v, Santa ar o ase-ins.e
v. Santa Marina, 1660 - Lapa VED/ROTA 1 KL797-16/13/2005
Sao Paulo - SP 05036-001 CNPJ: 58.890.252/0001-13 ENIEEko 1 1671372008

Central de Atendimento: 0800561222 www.dhlcom VRO 3s/iaraees

RECIBO DE LIBERACAO ALFANDEGARIA (DDU/NoC $10)
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Vejam que o documento expressamente identifica o conteitdo da mesma
forma como informado para a Receita Federal ("ENVIOS A CE"), com o mesmo valor em

" Em conformidade com o art. 150, VI, "d" da Constituigio Federal de 1988, igualmente identificado no art. 34,
§3° da Instrucdo Normativa n.° 560/2005, vigente a época dos fatos geradores autuados.



dolares declarado ("U$ 41,69") e a aliquota de imposto de importacdo aplicado de 60%
(sessenta por cento) pela pessoa juridica como substituta tributiria do Recorrente. O
documento igualmente identifica que o remetente da mercadoria proveniente da Espanha,
enviado em 14/12/2005, é a "CASADELLIBRO.COM".

Ainda que o nome do remetente possa evidenciar a natureza da mercadoria
enviada (livro), o Recorrente ainda acostou aos autos copia da fatura comercial emitida em
13/12/2005 com os valores em Euros (e-fl. 7), bem como copia da capa do livro, que traz em
sua etiqueta o logo da "CASADELLIBRO.COM" (e-1l. 8):

CASADELLIBRO.COM
Julo Palacos, 10 Mave 2 g e
25314 - Leganes (MADRID)
apaha
wiwi caaadellioro. com
w-mall; casadelibro@casacelibro.com

ESPASA CALPE, S.A. NOMERD DERE,
eSO momen oo e
HIVA M* ES A-50013508 TN | 1449-40
A RELLENAR POR FEDECAL| CAMARA DEL LIERO DE MADRID
F5T01 CEZAROTI, GUILHERME FACTURA N®
DESTIMATARIC .
o Wenta en EIRME 53479192512
AN JRNARIE BT APTO 102
DIRECGKIN ADLANA
posLAciGy  |SADPALLG FORMA DE ENVIE DHL
TERE BRASIL
TETAL 1540 FARTIDA 49.01 HUMERD . MARCAS
EUROS " ARANGELARIA d BULTOS
BT :Essrg 0,000 BRUTO T
FORKEA ¥ PLAZD . CONCKIN COMDREIAL ]
DE COBRO Eaperl pag alféd pasan DEL EXPORTADOR
POR LOS SENERDS DETALLADOS & CONTIMUATION PEDIDGS POR MEDIASIOHN BF ¥ FIRMA ¥ SELLD DEL TITULAR O PERSONA AUTCRIZADA

REMTIDGS POR 5U CUENTA ¥ RIESGO, DECLARAMOS QUE LOS PRECIOS QUE
FIGLRAN EN LA PRESENTE FAZTURA COMNSTAN EN CATALOGD ¥ SON NORMALES
Er EL MERCADC

MADRID, & 13 dé Digiemiae da 2,005 o 3" FiTalil] AUEILASR: 297101

B, BDIA WeT3381; SEF MUFRIVEIN, WEWD. FEATNRTIASE

PE—
CAMTIDAT PRECKI REFEREMCIA * - “ ZTITULD DE LA OBRA IMPORTE
- ‘- LMD

=
E 1 2,17 |[F 3% 28000008 T4ETO SOERE EL ESPIRITU DE LA CONGUISTA; SODRE LA 0,17
g
[
T
= BUBEGEAL . s e rv v s am i 8,17
5
4 Gastos dm Enwic. ..o viriiiaanasnmionad 27,323
E T 15,40
-




Processo n° 11610.000560/2007-87

Acordao n.° 3402-006.255

e

=,

«Los conquistadares de nuestros dias, pueblos o princi-
pes. quleren que su imperio no presente sine una superfi-
cie lisa, sobre la que el ojo soberbio del poder se pasee, sin
tropezar ¢on desigualdad alguna que le hiera o limite su
vista. El mismo codigo. las mismas medidas, los mismos
reglamentos v, sl es p-ns-hlc llegar a ello, gradualmenie la
misma Iengua. he aqui lo que se ensalza como perfeccion de
tgda organizacian social.®

“CASA DEL LIBRO

1/BRE EL ESPIRITL DE L4 CONOLUTS
§ H.!JBF!IJ%ADIWBDEOI}-S&E?NI}DU?
nED
2100 RO6430020
FlAsIo us hl.r. FEFSASTENT 4% ?

L vm“i’ﬂ"

1.414 Pts

TECNOS

1229056

S3-C4T2
Fl. 105

BENJAMIN CONSTANT

5 Sobre el espiritu de conquista

- 'Sobre la libertad en los antiguos
: y en los modernos

Estadio preliminer de
Marfa Lumsa Sincnez Mrjia

Traduecidn de
Marcial AnTtonro Lorez
¥ M. MacoaLENA TRUYOL WINTRICH

TECNOS CLASICOS DEL FENSAMIENTO 49

Foi inclusive o valor dessa fatura comercial que respaldou as informacdes
prestadas pela empresa de entrega expressa (expressamente identificada na fatura - DHL), em
conformidade com o art. 36 da Instru¢io Normativa n.° 560/2005% que a época disciplinava o
Despacho Aduaneiro de Importacdo de Remessas Expressas.

Com efeito, como indicado pela Equipe de Despachos de Remessas
Expressas - EQDREX no despacho da e-fl. 23, o bem foi devidamente desembaracado em
conformidade com a IN 560/2005, sem trazer qualquer consideracio quanto a validade da
fatura apresentada, dos valores nela indicados ou da qualidade das informacoes

prestadas pela transportadora:

comprovante de pagamento (doc. folhas 19}..

Conforme consta da DRE — | n® 13682-4/2005, em nenhum momento
a cmpresa declarou tratar-se de livros, ou de remessa nio sujeita & tributagfo.

A remessa acobertada pelo MASTER HOUSE 074 7569 3030-
4580113580 ndo foi objeto de verificagdo fisica por amostragem pelo auditor — fiscal
responséivel pelo desemharago, como podemos observar na folha 18 do Anexo Il da DRE —
I em questio.

Aos 16/12/2005 a empresa operadora de remessas expressas DHL
EXPRESS BRAZIL LTDA apresentou a esta EQDREX o respectivo recolhimento dos
tributos incidentes em Regime de Tributagdo Simplificada — RTS, conforme DARF -

Posto isto, entendemos,
MASTER HOUSE 074 7569 3030-4580113580 foi desembaraga conforme determina a IN
SRF 560/2005 e as declaragbes da empresa operadora de remessas expressas DHL

EXPRESS BRAZIL LTDA.

s.mj. que a remessa acobertada pelo

> "4rt. 36. O valor aduaneiro do bem importado por pessoa fisica com cobertura cambial terd por base o valor de
transagdo, expresso na fatura comercial, nos termos estabelecidos no Acordo sobre a Implementagdo do Artigo

VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio de 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 30, de 15 de
dezembro de 1994." (grifei)



Vislumbra-se que a autoridade fiscal apenas indica que a empresa nao
informou que o bem seria um livro, sem fazer apontamento quanto a fatura apresentada.

Ora, evidente que a transportadora ndo identificou corretamente a
mercadoria, como se tratasse de um livro. Possivelmente em razao da deficiéncia na descri¢ao
da mercadoria, cometida a época da importacdo, a empresa errou no calculo dos tributos
devidos na operacado, realizando pagamento de tributo indevido em nome do Recorrente sobre
livro importado, na forma do art. 39 da IN 560/2005°.

Contudo, esse erro ndo pode prejudicar o contribuinte, pessoa fisica, que
indevidamente procedeu com o pagamento do valor do imposto de importagdo sobre
mercadoria imune. Apds arcar com esse Onus tributario na liberacdo alfandegaria, o
Recorrente, como pessoa fisica importadora do livro, se opds a este pagamento da forma
correta, pleiteando a restituicdo dos valores pagos indevidamente em seu nome, na forma do
art. 165, do Cédigo Tributario Nacional - CTN:

"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu
pagamento, ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

1 - cobranga ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido
em face da legislagdo tributdaria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias
materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

11 - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determina¢do da aliquota aplicavel, no
calculo do montante do débito ou na elaboragdo ou conferéncia de qualquer
documento relativo ao pagamento,

11 - reforma, anulagdo, revogagdo ou rescisdo de decisdo condenatoria.”

Entendo, portanto, que o conjunto probatdrio acostado aos autos comprovam
que a mercadoria importada, sujeita ao recolhimento do imposto de importag¢do, foi um livro,
sendo cabivel a restituicao pleiteada.

3 "Art. 39. O pagamento do imposto deverd ser efetuado até o segundo dia itil subsegiiente ao da data do registro
da DRE-I por meio de Documento de Arrecadac¢do Fiscal (DARF), individualizado para cada destinatario de
remessa.

§ 1° Do DARF deverd constar o nome do destinatario, seu numero de inscricao no CNPJ ou no CPF, bem como
os numeros da DRE-I e do respectivo conhecimento carga, dispensada a utilizag¢do de carimbo padronizado.

$ 20 O imposto ndo pago no prazo previsto no caput deverd ser acrescido da multa de que trata o inciso I do art.
44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e dos juros de mora de que trata o art. 61 da mesma Lei, sem
prejuizo das sangoes administrativas cabiveis.

$ 3% No prazo a que se refere o caput, sera admitida a apresenta¢do de DRE - I retificadora, com exclusdo das
encomendas ndo desembaracadas como remessa expressa.

$ 40 A declaragdo a que se refere o § 30 obedecera a numeragdo da DRE-I original, acrescida de numeragdo
seqiiencial a partir de "01"."
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Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario
para reconhecer o direito creditério em favor do Recorrente.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Maysa de Sa Pittondo Deligne



